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IJFPR/PR 

PtJCiSP 

RESUMO: As profundas modificações estruturais nas relações negociais 
conduzem à necessidade de reFÍsão dos fundamentos dos negócios jurídi
cos contemporâneos. A autonomia contratuaL antes entendida como figura 
intocáFel passa a ser limitada pela ordem pública. O contrato, fàtor de 
movimentação de bens e serriços passa a desempenhar um papel mais am
plo e social, Foltado ao fomento de atiFidades e redistribuição de capital e 

renda. Pela funcionalização dos negócio!.~ adimplemento e obrigação ga
nham novos contornos, voltados à despatTÍmonialização e repersonalização 
destes institutos, bem como, prima-se cada vez mais pela manutenção dos 
FÍnculos já firmados, pela utilização da conversão, confirmação e conserra
ção dos negócios. Nestes novos paradigmas, o contrato ganha cláusulas ge
rais como a boa-fe objetiva, a lealdade e a probidade, princípios que alcan
çam todas as espécies de vÍ11culo negociaL sendo que a justiça negociaI e a 
satisafàção surgem como objetivos primordiais do transito jurídico, ao lado 
da fU11ção social. Todos estes institutos são Foltados a um único fim, que é 
retirar a atenção da economia e volta-lá para a ética, valorando mais a pessoa 
e menos o patrimônio. 
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GRAZIELA GOBBATO 

OR/1O/03 

BANCA EXAMINADORA 

ORIENTADOR; 

DTZA. VAU<fR1A APARECIDA LOPES FERRARO 

NELY 

DR. ADAUTO DE .i\Ltvl EIDA TOMASZEWSKI 

SUPLENTES: 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUC/SP 

PUC/SP 

PUCjSP 

PUC/SP 

PUCjSP 

RESUMO: A médico tem sofi:ido processos constantes de 
evolução, os límites do simples atendimento pessoal para 
o profissionalismo absoluto, Útor atribuído e gerado pela revolução 

principalmente COIn a 
do cidadão em torno da 

que a educação formadora 
COIn a melhora dos processos de trabalho~ 

e 
tando o legislador a confi-ontar e 
realídade exÍstente entre 

nos 

H.I.'_l.L .. \.....,. 

da vida do homem, possibilí-
, .... ,',:;,u......._u •. I./LJ 

uma 

tecnológica e de médicos teln 
se preocupado 

direitos fundamentais 

mais próximos da 
vez que, teoricalnente, 

o profissional médico é né.J.r,r-·élrfn com conhecimentos para 
a realização de seu prudência e dilígência. A com
plexidade da relação 1.L1'."'U .... /~u:""tr-.a está . no contexto que abran.... I.// n 

ge os termos desta com o caráter dos contratos 
que se formam por médico, adequando, sobre
tudo, o objetivo ou não pelas ações de 
fàtores orgânicos mas 
inclusive do fàtor a interrogatÍva - como 
pode o lnédico do seu poder, sendo a 

... .n.JJV-c7LI./ 

.... rt,rr.o .." ... " 

própria vida, o organlslno aos ditames de leis sobrenaturaÍs, o 
que veln caracterizar reSDclstélS e de alta complexidade, pois cada 
organismo corresponderá em muitos casos, sucum

e apenas do fàtor profissional, 

respC1nCler por causas que fogem 
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bindo até mesmo ao profissional. Neste trabalho contempla-se um en
tendimento envolto nos termos jurídicos e' sua literatura, de modo que 
a base está concatenada nos posicionamentos de vários doutrinadores e 
juristas que contribufram sobremaneira para um relevante e contributivo 
posicionalnento não apenas para a autora mas também aos demais que 
fàrão uso destes meios~ com imensuráveis chances para respostas que 
modificarão~ sem dúvida, a opinião do leitor em relação à cirurgia plás
tica como obrigação meio e não resultado. Dentro do contexto 
él borda do, observar-se-á a conduta do médico, tendo como principal fà
tor o preceito de que o exercício da profissão não é gerador de riscos e 
sim de produzir resultados benéficos ao paciente, possibilitando até 
Inesmo a cura,' determinando um direcionamento definido quanto as 
responsabilidades inerentes na relação entre ambos, concedendo 
posicIonamento em a uma conduta culposa na relação contratual, 
embasadas nas teorias objetiva e subjetiva em relação ao bem jurídico, 

LUIS oTAvro DE OLIVEIRA GOULART 

BANCA EXAMINADORA 

ASSlS BORGES NASSER FERREIRA 

TITULAlZES: 

INSTITUIÇAo DE 

PUCjSP 

RESUMO: Cuida-se de um trabalho que tem como objetivo primordial 
realizar wna análise dos limites da autonomia da vontade nas relações de 
consumo. Cuida-se de analisar o sistema contratual tradicionaL com ên/àse 
para o valor conferido por este a autonomia da vontade das partes, e estabe
lecer quaú mudanças podem ser identificadas para as relações de consumo 
atuaÍs. Reveste-se de fundamental importância tal investigação. Com efeito, 



o sistema tradicíonal de contrato era centrado na ligura da proteção da 
manifestação volítiva das partes. A igualdade contratual era decorrência da 
constatação da liberdade de contratar. Desse modos, acreditava-se que a lí
berdade conduziria à igualdade. Contudo, manifestações contl"atuaÍs foram 
surgindo f Ma dos padl"ões convencÍonaÍs da contl"atação paritária. O mode
lo conuatual tradicional, lígado à idéia de autonomia da vontade mostmu
se inadequado para regulamentar de justa determinadas 
conuatuais caracterizadas pela desigualdade de condições econômicas, socí
ais e culturals entre dos conUatantes. O hstado pl"ecísou criar mecanismos 
que pudessem efetivamente conferir igualdade aos contl"atantes. Desse modo, 
passa a intervir na contratação privada) criando mecanismos que pudessem 
estabelecer a igualdade. As relações de consumo apl"esentam as característi
cas de desnivelamento apontadas. No Brasil, o legislador criou o Código de 
Defesa do Consumidor; instrumento que possibilitou uma mudança cOI1Si
derável no modo se entender as relações de consumo. No citado Código 
estão dispostos os límites da autonomia da vontade dos contratantes, que 
repl"esentam antes qualquer outra consideração, garantias de aos 
consumidores) possibilitando a constituição de relações de consumo mais 
justas, fundamentadas em valores como a boa-te, a transparência, preservan
do sempre a do consumidor; na tentativa de fornecer uma relação 
jurídica mais equilibrada. 

TíTULº-DAJ)ISSEBIbJ:;j\o: PLANOS DE SAnDR; DQJl.J;;J::MJ'><:)L<;O E ATENQlMnlf!1L'iA 

YIÇÍ;:;"{C[A_DO l:Rc\ZO DE CARh'\[CIA 

ALUNO: NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAÚJO 

DATADA 30/09/03 

BANCA EXAMINADORA 

ORfENTADOR; 

ORA )USSARA SUZ! ASSIS BORGES NASSER FERREIRA 

TITULARES; 

DOR. NELSON 

LOPES FERRARO 

SUPLENTES: 

DR.]ÚNATAS LUIZ MOREI~i\ DE PAULA 

DRA ROZANE DA ROSA CACHAPlJZ 

PUC/SP 

UFPRjPR 

PUC;SP 

UFPRjPR 

puqsP 

RESUMO: A presente dissertação pretende elucidal" a questão da possibili
dade dos planos e segums de saúde do pagamento e ou reem



bolso das despesas médicas e hospitalares no curso do prazo de carência, 
mesmo em situações de urgência e emergência, alegando a preexistência da 
doença. Para tanto utilizou-se a pesquisa bibliográfica, na doutrina e na ju
risprudência, bem como a legislação aplicáveL culminando-se com análise 
jurisprudencial a fim de verificar casos conaetos atinentes à questão. No 
direito comparado examinou-se apenas o sistema argentino. Considerados 
os princípios constitucionais como guardiões dos direitos fundamentais e, 

por isso, norteadores do direito pátrio, estabeleceu-se sua aplicabilidade para 
resolução dos casos conaetos, quando inseridos na legislação aplicável de 
forma expressa ou implícita, como fundamento dos acórdãos dos tribunais, 
bem como quando clencados nas obras e periódicos consultados, como 
necessários ao equilíbrio relações de consumo ora estudadas. Seguindo 
tal norte, a legislação de de/i:sa do consumidor e a legislação especifica da 
matéria, Lei 9.656/98, e mesmo o Código Civil vigente, ora promovem a 

dos direitos do consumidor, ora garantem-nos, como também im
põem limites e restrições às práticas abusivas. Conclui-se que a recusa de 
pagamento e ou de reembolso das despesas médicas e hospitalares pela em
presas de p};1l10S e ou seguros de saúde, nos casos de urgência e ou PfY)P"OY;I~_ 
cia, no prazo de carência, mesmo quando alegada a preexistência da enfêrmi
dade constitui prática abusiva. O mesmo se diga das cláusulas que restrin
gem o reembolso ou o atendimento, nesses casos, já que o bem maior que 
está em jogo é a vida e a considerado direito subjetivo público, cuja 
tutela se dá mediante o tratamento digno da pessoa e sua valoração (do 
indivíduo como pessoa), como previsto no próprio texto constitucional. E 
sendo assim, por ter colocado à disposição dos consumidores e no mercado 
tal atividade, sabendo que esta atividade é uma atividade que envolve riscos, 
deve assumi-los e atender às expectativas que gerou no co11.511midor quando 
da celebração do contrato. 
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TtTUID DA DTSSERTAÇf,.O: O ART. i DQ."GQDlGO DE D13FESADD CONSGMiDOR: llMô 

N()VAv1$ÂO 

ALUNO: RODRIGO BRUM SILVA 

DATA DA DEI'ESA: 06/10;03 

BANCA EXAMINADORA 

ORIENTADOR: 

ALMEIDA TOMA';ZEWSKI 

TITUl.ARES: 

DR" OSCAR IVAN l'RUX 

LOURNALJOSÉ DE OUVElRA 

SUPLENTES: 

PUC;SP 

l'UCjSP 

l'UCjSP 

FÁUMA RIBEIRO PUc;SP 


PUCjSP 


RESUMO: O Código de Defesa do Consumidor estabeleceu, para que seja 
possível a aplícação do microssistema ao caso concreto, a necessidade de 
existência de uma relação de consumo. lVesse ponto sUlgem os maiores pro
blemas sobre a matéria, visto que cabe avaliar, antes da aplicação da norma, 
se há ou não um consumidor, um fornecedor, um produto ou um serviço. 
A problemática, apesar de atingir, de um modo geraL todos os dispositivos 
que tipificam os sujeitos da relação de consumo e os objetos, é centralízada 
na interpretação do art. 211, através do qual o Código conceitua o consumi
dor em sentido estrito, havendo grande divergência na doutrina e na juris
prudência sobre seu conteúdo, não se conseguindo estabelecer, definitiva
mente, a interpretação mais coerente do dispositivo. Diante dessa constatação, 
o objetivo do trabalho é antes identificar os reais fundamentos de sustenta
ção das teorias interpretativas do dispositivo, e verificar se conseguem ope
rar uma inserção harmoniosa dentro da ordem imprimida pela Constitui
ção Federal e pelo Código de Defesa do Consumidor. Não se excluiu o 
dado pragmático, mas só na medida em que é entendido como o resulta
do prático da aplicação teórica, funcionando como impoTtante elemento 
para a identificação da base ideológica e funcional das couentes doutrinári
as. O que se objetivou, com o presente trabalho, é de alguma forma contri
buir paTa a interpretação do art. verificando qual o Fundamento valoTativo 
acolhido pelo sistema, e de que maneira esse Fundamento deverá influenciar 
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os atos de compreensão da norma jurídica. 

ALUNO: ADEMIR SIMOES 


DATA DA DEFESA: 16/02/2004 


BANCA EXAMINADORA INSTITUIÇÃO DE 

OBTENÇÃO 


ORiENTADOR: DR. LUIZ FE.RNANDO BELlNETn PUCjSP 

TlTULARF~,: 

DR. ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKl PUCjSP 


Dl' BENEDITO PERElRA FfLHO PUC/SP 


SUPLENTES: 

RESUMO: A prova destina-se a formar a convicção do julgado~ que pode 
estabelecer com o objeto do conhecimento, uma relação de certeza ou 
dúvida. Diante das dificuldades próprias da reconstrução histórica, conten
ta-se o magistrado em alcançar a probabilidade máxima; a dúvida conduzi
ria o julgador ao estado de non liquet, caso não fosse elaborada uma teoria 
de distribuição do ônus da prova, este entendido como um risco que sofre 
a parte por n':10 apresentar a prova que o fávorece. Neste enfoque, o Código 
de Defésa do C011sumidor, prete11dendo alcançar a ordem jurídica justa, 
prevê a fácilitação da defêsa do consumidor através da inversão do ônus da 
prova, já que o modelo tradicional mostrou-se inadequado às sociedades de 
massa. A inversão do ônus da prova é direito de fácilitação da defésa do 
consumidor e não pode ser determinada senão após o oférecimento e valo
rização da prova, quando o julgador estiver em dúvida. É indispensável, 
caso forme sua convicção, nada impedindo que o juiz alerte, na decisão 
saneadora que, uma vez em dúvida, se utilizará das regras de experiência em 
fávor do consumidor. Cada parte deverá nortear sua atividade probatória de 
acordo com o interesse em oférecer as provas que embasam seu direito. Se 
não agir assim, assumirá o risco de sofrer a desvantagem de sua própria 
il1ércia, com a incidência das regras de experiência a fávor do consumidor 



DR. LU!Z FERNANDO BEUNEIT! 

TITULARES: 

DR. ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI 

DR. LUIZ RODRIGUrc~ WANBIER 

SUPLENTLS: 

DR. OlAVO DE OLIVEIRA NETO 

DRA. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 

INSTITUiÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUCjSP 

PUC;sP 

PUC/SP 

RESUMO: Com o objetivo de aprofUndar o estudo e o debate de regras proces
suais que vêm sendo utilizadas nas ações coletivas, muitas vezes de maneira 
imprópria, o presente trabalho elegeu como tema central a legitimidade ativa na 
Ação Popula1; na Ação Civil Pública e no Mandado de .Segurança Coletivo. Para 
o desenvolvimento do trabalho realizado o estudo das concepções de 
ção jurídica mais difundidas na doutrina. Foi realizada também uma anális~ 
ainda que de forma sucinta, de experiências na coletiva de direitos no 
direito alienígena. Posteriormente, foram abordadas as questões relativas à legi
timidade ativa em cada um dos instrumentos processuais propostos - Ação 
PopulaJ; Ação Civil Pública e lv/andado de Segurança Coletivo - tendo sido 
examinadas suas origens históricas, a sua evoluç'ào na legislação pátria e sistema
ticamente as questões polêmicas de cada ente legalmente legitimado e de outros 
entes lembrados pela hodierna doutrina. Procurou-se tecer as constatações e 
conclusões obtidas por dél sistematização dos estudos realizados a partir 
da leitura de textos nacionais e estrangeiros, da análise das legislações anteriores 
e vigentes, nacionais e alienígenas, e pela jurisprudência traçada pelos tribunais 
pátrios. Pretende-se com o presente trabalho contribuir para a implementação 
de propostas tendentes a estabelecer regras específicas para a tutela coletiva de 
direitos, desvinculando-se de conceitos e institutos individualistas que se mos
tram flagrantemente insuficientes e ineficientes nesse particular. 
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i ALUNO: CAIO MARCIO LOUREIRO 

DATA DA DEFESA: 25/0S!03 

BANCA EXAMINADORA INS1TfUIÇAO DE 
OBTENÇÃO 

ORIENTADOR: 

i OR. LUIZ FER~ANDO BEUNETTI PUC;SP 

TITULARES: 

i ORA. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 

I DR. CLAYTON MARANHÃO 

SUPLENTES, 

!DRA. SAi'\DRA APARECIDA LOPES BARBON LEW1$ 

PUC/SP 

UFPR/PR 

PUC/SP 

i DR. NELY LOPES CASAL! PUCISP 

RESUMO: A constante mutação da sociedade faz com que interesses novos 
possam ser evidencÍados, tais como os interesses coletivos lato sensu, sendo 
certo que dessa realídade não pode o Direito e o Processo se afàstar, pois pesa 
sobre eles o compromisso de garantÍr a coexistêncÍa humana, tornando impe
rioS,l a necessidade de uma vÍsão aberta dos mesmos, não estanque e não 
estátÍca, a ponto de adequá-los ao contexto socÍal e garantÍr a todos o ingresso 
ao Poder judiciário e o acesso à tutela jurisdicÍonal adequada. A inexoúvel 
necessidade de tornar a justÍça acessível a todos, implícou no movÍmento para 
o acesso à justit;â com repercussões consideráveÍs no processo cÍviL como a 
sua instrumentalidade. Com esse movimento verificou-se que os interesses 
coletÍvos lato sensu não gozavam de pleno acesso à justÍça ante a inadequação 
com que eram tratados, especÍalmente porque o sÍstema processual cÍvil era 
todo baseado na tutela jurisdicional singular. Acontece que o Estado avocou 
para si, via de regra, a exclusÍvidade do controle jurisdicÍonal dos conflitos, 
pesando sobre ele, por vÍa reversa, o dever de resolução dos lítÍgios. Porém é 
indÍspensável, para que isso ocorra, que se garanta não só o acesso ao Poder 
judiciário, mas, também, o acesso à tutela jurisdicÍonal adequada dos interesses 
que são evidencÍados na socÍed1de, devendo, portanto, engendrar esfàrços para 
superação de todos os obstáculos ao acesso à justÍça. Neste contexto, é realizado o 
estudo do instrumento da ação cÍvil públíca objetÍvando verificar em que medida 
contribuiu para o acesso à justiça dos interesses coletivos lato sensu. Para tanto, 
mostrou-se inafastável o estudo do significado de acesso à justÍça, bem como a 
legitimidade para agir, objeto, sentença e coisa julgada da ação civil públíca. 
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~ DA DEFE,A: 23/1l6/03 

BANCA EXAMINADORA 

ORIENTADOR: 

RUY DE JESUS MARÇAL CARNEIRO 

DR. LU\JIU·VJU.. 

TITULARE'), 

DE OLIVEIRA 

DR. FlÁVIO LUIS DE OLIVEIRi, 

MARCOS PRADO ALBUQUERQUE 

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUC/SP 

ruc/sI' 

USP/SP 

PUC/SP 

RESUMO: O domínio da infOrmação e os avanços da ciência e da tecnologia 
implicaram transfàrmações sociais e ensejaram uma das maiores da capacida
de reguladora do direito. Na transmodernidade. o direito positivo depara-se com 
um contexto social marcado pela miséria, insatisfàção, insegurança e exclusão, 
mazelas caus;ldas principalmente práticas econômicas desumanas, centradas 
na idéia de lucro, e pelas pesquisas, realizadas em seres humanos mlneráveis, em 
animais e vegetais, sem o necessário respeito e solidariedade ao Ser. A globalização, 
o monopólio do poder econômico, dos meios de comunicação e das pesquisas 
são alguns fàtores que têm servido como instrumento de dominação, gerando ou 
acentuando conflitos nas instituií-ves políticas e jurídicas, principalmente no 
mado "terceiro mundo': As doutrinas não encontram solução para os grandes 
problemas sociais, não conseguem respostas à profúnda crise de valores que se 
instalou em todos os setores do saber, e à perda de rekrenciais. O direito positivo 
não é capaz de apreender todos os fàtos, todas as condutas, e dar respostas 
a todos conflitos sociak Desde as últimas décadas do século .x:\' descobrir o que é 
o direito de uma pessoa pode ser uma tarefã impossivel se o intérprete mantiver 
uma Vi5âo linear do direito e das coisas do mundo, se permanecer alheio aos 
movimentos sociais, Os novos rumos da economia, política, ciência e tecnologia 
exigem do intérprete. principalmente do juiz, um novo modo de pensar e aplicar 
o direito, uma mudanç<l p<lj'<ldigm<ls, Hoje, é possível afirmar que o paradigma 

aplicação da lei mudou: o ponto de ptlrtida para se descobrir um direito indivi
dual ou coletivo não é apenas um caminhar do direito positivo em direção aos 
fãtos, m<lS também, um caminh<lr dos fãtos em direção ao direito, O juiz tem de 
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suprir as fàltas e imperféições do direito positivo e, na solução dos casos proble
máticos, muitas veze.~, tem de ir além de sua genética tradicionaL ou seja, além do 
direito tradicionalmente criado pelo Estado. Isso não significa, contudo, que o 
juiz cria o direito ou que decide de forma discricionária. Qpando o direito positi
170 não apresentar pelo menos uma resposta ao problema, o juiz terá de recorrer ao 
sistema jurídico, amoldando os fàtos ao direito ou o direito aos fàtos para que a 
solução se apresente. Esse contínuo mo17imento de interação e inferência, essa 
cÍrcularidade, esse 17aivém entre os fàtos sOcÍais e a norma, com que o direito 
mantenha-se Íntegro e coeso, e permitem ao juiz encontrar, em cada caso, uma 
solução. O direito, numa dimensão autopoiética, se auto-reproduz e se articula; 
tem como ponto de reférência a sociedade, com ela interage e evolui. 

ALUf\O: LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 

DATA DEFESA: 29/07/03 

BANCA EXAMINADORA 

DR. LOURIVALJOSl' DE OLIVEIRA 

MIGCEl. GARCiA 'vfEDlNA 

LlJlZ FERNANDO BEUNEITI 

SUPLENTES: 

DR.}6NATAS LUIZ MOREIRA DE 

mn,,,..cc"LKE:v[PFER BASSOLl 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUC/SI' 

PUC/SP 

pue/sp 

UFPR/PR 

PUC/SP 

RESUMO: O trabalho visa discutir a importância da alteração do art. 515 
do CPC para o Ol-denamento jurídico processual Brasileiro. Para tanto, será 
abordado a história do duplo grau de jurisdição no sistema processo Brasi
leiro, bem como a sua utilização em outros ordenamentos jurídicos. Será 
tratado no trabalho a questão do duplo grau de jurisdição a luz dos princí
pios processuais na Constituição Federal e desta forma a possibilidade de se 
operar a supressão do mesmo. Em abordagem mais profunda, será discuti
do o duplo grau de jurisdição em relação ao de17ido processo legal. Também 
será discutida a alteração do art. 515 a luz das garantias do contraditório e 
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do natural. Finalmente, após traçar as argumentações e posicionamentos 
da Doutrina e da Jurisprudência, necessário se fáz a conclusão e por conse

os efeitos da alteração no processo civil e para com o acesso a justiça 
do processo. 

TíTULO PA DISSERTAÇÃO; o PRINCíPIO DO DUPLO GRAU DE JURlsmçÀONO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO 

ALUNO: MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI 

DATA DA DEFESJ\: 27/06/03 

BAN(',A EXAMINADORA INSTITlJIÇAo DE 
OBTENÇÃO 

1--------------------1-------------
ORIENTADOR: 

DR_ LUIZ FERNANDO BELlNETT! 

DR_ j\l}AUTO ALMEIDA TOMASZEWSKI 

WANBIER 

SUPLENTES, 

NETO 

VAJKIRl!1 APARECIDA tOPES FERRARO 

pue/sp 

PUC/SP 

PUCjSP 

PUCjSP 

PlJCjSP 

RESUMO: O sistema constitucional é composto por principios e regras jurí-
Muitos dos principios constitucionais são aplicáveis ao processo civil e 

orientam o jurista na realização da justiça, proporcionando a solução do con
flito de interesse. Entre os principios constitucionais que se relacionam com o 
processo civil está o duplo grau de jurisdição. O duplo grau de jurisdição 
surgiu no direito roma11o e sua origem confunde-se com a origem da 
ção, uma vez que a partir do surgimento desse recurso é que se tornou possível 
a identificação do duplo grau. Esse principio possibilita que a parte ve11cida 
ou a i11satisfeita te11ha direito a revisão da decisão. O duplo grau de jurisdição 
11ão é uma garantia co11stitucional,' mas sim, um principio, e por esta razão 
pode sof1:er limitações sem que isso resulte em ofensa às garantias constitucio-

O duplo grau de jurisdição é um principio que busca a justiça 
das decisões e a segurança jurídica; mas, em contraposição, prolonga o estado 
de angústia e a insatÍsfáção das partes no processo. Muitas são as e 
as desvantagens desse principio e por esta razão é necessário atingir um equilí
brio entre esses pontos contrastantes, para que se torne possível a de 
uma tutela jurisdicional justa e efetiva. 
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RENATA SILVA BRANDÃO 

BANCA EXAMINADORA 

ORIENTADOR: 

DR. DE JESUS MARÇAL CARNEIRO 

TITULARES: 

DR. LOURIVAL JOSÉ DE OUVElRA 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PlJCfSP 

PUC/SP 

FLAvIO uns DE OLlVElRA 

SUPLENTES, 

ALBUQjJERQlJE 

ruc/sp 

PUCfSP 


PUC/SP 


RESUMO: PsicologÍcamente, com base no BehaviorÍsmo Radical, todo 
ato do ser humano é pré-determinado por fatores externos à vontade 
do agente. O ato de interpretação, de escolha da norma abstrata a ser 
aplícada no caso concreto e sua conseqüente aplícação, como todos os 
atos humanos, são vinculados, involuntariamente, à filogênese, à 
ontogênese (história de vida) e à cultura. No caso do magistrado, o seu 
âmbito personalíssimo e volítivo é muito maior do que o almejado 
pelo positivismo puro, pois, além de sua decisão (sentença) vir carrega
da de elementos psicológicos e culturais, há o peso da opinião públíca 
e a valoração e interpretação das provas produzidas no processo. O ato 
decisórÍo do JUÍz é baseado no sÍstema jurídico; porém, este não é seu 
único parâmetro de comportamento: o é controlado por regras 
(sistema jurídico) e por contingências. Visível é a crÍação de norma 
individual por meio de sentença, vez que a líberdade na interpretação 
dá margem a novas soluções nunca experimentadas, tanto é assim que 
existem jurisprudências para todos os gostos. Criar é remanejar aquilo 
que já existe, trazendo uma solução nova. O sistema jurídico e toda 
sua legislação e principiologia estão postos à disposição do intérprete 
que, diante de lacunas da lei, de conceitos indeterminados e porosos, 
pode l"emanejar o direito, criando uma solução nova para o caso con
creto, sem sair do sistema jurídico. 
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_______________ ___ 

ALUNO: SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 

DATA DA DEFESA: 05/08/03 

BANCA EXAMINADORA 

ORIENTADOR: 

I 
INS11TUIÇJi.0 DE 

OBTENÇÃO 

OR. LUIZ FERNANDO llELINEITI PUC/SP 

TITULARES: 

ORA. VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO 

OR. NELY LOPES CASAL! 

PUC/SP 

PUC/SP 

SUPLENTES: 

ORA. SANDRA APARECIDA LOPES llARllON LEWJS 
I _ 

I OR. CIAYTON MARANHAO 

PUCjSP 

UFPR/l'R 

RESUMO: Após o advento das tutelas antecipadas estabelecidas nos 
artigos 273, 461 e 461-A do Código de Processo Civil e no artigo 84 do 
Código de Defesa do Consumidor, as ações de cognição mereceram intenso 
progresso, deixando de ser vistas como sendo tão somente o vetusto proces
so de cognição exauriente, que fãzia perecer o direito pugnado, dada a de
mora da sentença trânsita em julgado, muito embora alguns julgadores mais 
à frente de seu tempo, dispusessem do poder geral de cautela estabelecido 
no artigo 798 do Código de Processo CiviL desvirtuando positivamente o 
instituto da ação cautelar, para atender eventual direito premente reclama
do. Porém, ainda assim, a preocupação dos operadores do direito sempre 
foi a reparação do dano, com o intuito de fãzer a situação violada voltar ao 
stato quo ante, através de ressarcimento indenizatório. A preocupação ex
cessiva em ressarcir o dano praticado, não permitia vislumbrar uma ação 
que pudesse evitar o ilícito e, por conseqüÊncia, evitar a prática do dano e 
seu respectivo ressarcimento. Felizmente, porém, o ordenamento jurídico 
brasileiro deu um importante passo neste aspecto, admitindo a tutela inibi
tória, concebida sob a forma de ação de cognição exauriente e, em casos 
necessários, de tutela inibitória antecipada. O estudo da ação inibitória, pro
priamente dita, teve seu marco inicial na Itália, tendo como precursores 
Candian, Barassi e Benucci, tendo este último procedido à verdadeira distin
ção entre o ilícito e o dano, quando da análise à tutela contra a concorrÊncia 
desleaL fincada no artigo 156 da Lei sobre Direitos de Autor, que afirma que 
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para a utilização da tutela inibitória basta haver razão para temer a violação. 
Independe, pois, um ilícito anterior. No Brasil a doutrina assenta sua 
fundamentação no inciso XXXV do art.5o. da Constituição Federal, como 
também, quando se trate de tê-la de urgência, nos artigos 461 do Código de 
Processo Civil e 84 do Código de Defesa do Consumidor. Para coleta de 
dados buscou-se sua no direito italiano, através de pesquisas, principal
mente junto aos escritos de M1rinonÍ, precursor da tese no Brasil. Conclui
se que a exploração do estudo de relúida tutela resultará em formação de 
elementos peculiares a ela, trazendo excelentes resultados que refletirão na 

e completa busca da tutela jurisdicional a que se obriga o Estado. 

INSTITUIÇÃO DE 

OBTENÇÃO 


PUC/SP 

rue/sp 
UFPR/PR 

SUPLENTES: 

DR. RUY DE JESUS MARÇAL CARNEIRO l'UC!SP 

DR. LUIZ FI'R;'JANDO HELlNETTl PUC/SP 

RESUMO: A história revela que o mundo tem sido objeto de grandes 
transformações. Nesse sentido, nos Séculos XIX e xx, observaram-se mudan
ças que resultanlm em uma nova ordem eCOnÔmiGl e social, onde os Esta
dos se obâgaram a participar mais intensamente do comércio internacional. 
Entretanto, porque o referido comércio se respalda em contratos, veriflcou
se a necessidade de normatização dos mesmos. Assim, a formação de blocos 
regionais, em especial de blocos econômicos, dentre outros objetivos, tem o 
compromisso ínexorável de harmonizar as normas internas, mas também 
tem o compromisso de uniformizar as normas internacionais entre seus 
associados, visando o atingimento de seus propósitos. E frJi com essa mes



ma VIsao que na América Latina Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai 
constituiu-se o Mercado Comum do Cone Sul - MERCOSUL, através do 
Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991. Neste trabalho 

pesquisa evidenciando a dos Estados-Partes 
do MERCOSUL, proveniente de suas normas internas e das normas 
nacionais ratificadas e internalizadas pelos mesmos, a serem aplicadas aos 
Contratos Internacionais de Compra e lIétlda de Mercadorias entre particu

- pessoas flsicas ou jurídicas -, pontuando suas convergências e diver
bem como apresentar normas uniformes pertencentes a Lex 

Mercatoria. 

~!A R!;pm<oQ,JssAo ~OIlRE o MERCOSUL A CONSTRUcAQJ;mJJM TRATAMENTO 

SPACK KEMMELMEIER 

ORIENTADOR: 

DRA MARLENE KEM!'FER HASSOLl 

TITULARES: 

DRA. MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO 

DR. PAULO CTSAR BARIA DE CASTILHO 

SUPLENTES: 

DR. ARNALDO CODOY 

DRI\. MARTHA ASSllNClON ENRIQUEZ 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUCjSP 

PUCJ~P 

PliC/~P 

PUC/SP 

RESUMO: As transações internacionais entre contribuintes que parti-
de vínculos jurídico- econômicos correspondem à parcela significativa 

das riquezas geradas. Os valores praticados denominados pela literatura 
especializada de preços de transferência podem se distanciar das condições 
normais de mercado acarretando distorções do lucro e da base de cálculo no 
imposto de renda das pessoas jurídicas. Os Estados constatam esse ren!unrl(;

no e produzem normas tributárias para o ajuste dessa base de cálculo. 

I 
t por sua vez, promovem entraves aos fluxos comerciais transfronteiriços. 

ASSIm, apresenta-se como problema as implicações do urdenamento argen
tino, brasileiro, paraguaio e uJ'uguaio quanto a essa matéria sobre o 
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MERCOSUL e se propõe verificar a necessidade de um tratamento multila
teral pelos Estados Partes dentro do marco do Direito de Integração. O 
método escolhido [oi o dedutivo e as fontes de pesquisa, a literatura especi
alizada, estatísticas, tratados constitutivos do MERCOSUL, os trabalhos 
desenvolvidos peIa estrutura institucional deste e legislações dos Estados 
Partes. Destacam-se neste estudo: as principais características do processo de 
integração econômica regional; a distinção entre Direito Comunitário e 
Direito de Integração: a tributação da renda da pessoa jurídica como obstá
culo à integração regional e como objeto de coordenação de política fiscal e 
de harmonização legislativa; o papel do Direito Tributário Internacional e 
das convenções sobre dupla tributação como instrumentos iniciais dessa 
harmonização; a recepção e compatibilização dos atos internacionais em 
matéria tributária perante o ordenamento jurídico dos Estados Partes; a 
caracterização dos preços de transferência e a atuação da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) como agente pro
motor do tratamento multilateral entre os Estados; a identificação das 
principais assimetrias entre as legislações dos Estados Partes; os impactos 
negativos destas sobre o MERCOSUL; a análise de medidas para a aproxi
mação legislativa e solução de controvérsias. Diante das significativas 
assimetrias, confirmou-se a necessidade de construção de um tratamento 
nwltílateral em matél'Ía de preços de transferência no âmbito do 
MERCOSUL, considerando-se como ponto de partida para essa aproxi
mação o padrão internacional firmado pelas Diretl"Ízes da OCDE. As pl"Ín
cipais assimetáas são <1 ausência de disciplinamento específico no Paraguai 
e Uruguai, as incompatibilidades com o princípio arm 's length os dife
rentes critérios subjetivos e objetivos e as disparidades metodológicas. 
Esse conjunto implica custos de submissão, competição fiscal e dupla tri
butação internacional que ofendem o princípio da neutl'afidade e da não
discriminação. Entre as princip,ús medidas para esse tratamento multilate
ral têm-se a harmonização das normas dos Estados PaTtes mediante a ado

expressa do PTincípio arm 's length e demais disposições basilares das 
Diretrizes, a criação de Fórum Conjunto sobre preços de tTans[erência, os 
procedimentos amigáveis e a convenção aTbitraL 
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CINTIA LAIA DOS REIS E SILVA PUPIO 

DA DEFESA: 6/06/03 

BANCA EXAMINADORA INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

ORIENTADOR, 

DR. LUIZ OTÁV10 PIMENTEL UFSC;SC 

TITULARES 

DRA ]USSARA SUZl ASSIS BORGF~, NASSER J'''",''C~UV' 

DR. PAULO ROBERTO COLOMBO ARNOLD 

PUC;Sl' 

PliCíSP 

SUPLENTES, 

ODETE MARIA DE OLIVEIRA 

VALKIRIA APAREClDA LOPES FERRARO 

UPSC;SC 

PUC/SP 

RESUMO: Trata-se de pesquisa para a da tutela das biopatentes 
desenvolvidas no âmbito das instituições de ensino públicas e de pesquisa, 
que n50 devam ser monopolizadas V1a concessão de patentes, através exercí
cio do direito de propriedade industrial. Averiguou-se a natureza jurídica 
dos medicamentos desenvolvidos a partir tecidos, órgãos humanos, ou 
genes humanos. Estudaram-se os conceitos desenvolvidos para tais fins, pela 
dec1anlção universal do genoma humano, exarada pela Organização das 
Nações Unidas. Analisou-se a propriedade intelectual, e a propriedade in
dustrial, a partir de conceitos básicos, para se observar a possibilidade de 
algumas inovações ou inventos não serem passíveis de concessão de mono
pólio estatal. Observou-se a natureza jurídica dos direitos de personalidade 
e a sociabilidade constitucionalizada, e atualmente transmudada para o âmbito 
das privadas, após a edição do novo código civil, orientadora aque
la função social, também na concessão patentes, e do monopólio de 
comercialização de inventos e inovações, pelo poder público competente. 
Verificou-se a existência de um direito indisponível e impossível de se apro

o genoma humano, enquanto direito da personalidade, e di
reÍto não sendo passível de monopólio concedido pelo estado, 
ainda que para instituÍções de ensino ou pesquisa públicas. Utilizou-se o 
método dialétÍco, histórico e cartesiano. O objetivo da pesquisa foi a averi
guação do tratamento jurídico ministrado União Européia, à questão 

.. as patentes sobTe biomedicamentos. O objetivo específico tratou da trasla
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dação da dogmática jurídica desenvolvida no âmbito da União Européia, 
para a questão das biopatel1tes, ao Mercosul, diante da semelhança de condi
ções jurídicas dos dois blocos econômicos e de integração. Os resultados 
obtidos demonstram a urgente regulamentação pelos países do Afercosul, 
em especial pelo Brasil, quanto à não-concessão de patentes a medicamentos 
desenvolvidos a pal·tÍ1' de biotecnologias do genoma humano, ainda que 
tais o sejam por instituições ensino público ou de pesquisa pública. 

INSTITUIÇ:\O DE 
OBTENÇAo 

ORIENTADOR. 

LUIZ OTAVIO PI\lENTI:L UFSC/SC 

TITULARES: 

JUSSARA SUZI ASSIS NASSER BORGES FERREIRA PUCiSP 

PUC/SP 

SUPLENTES: 

CELSO HIROSI-1I10COHAMA PUCiSP 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO PliC!SP 

RESUMO: Apresenta, por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 
a regulamentação disposta na Convenção da União de Paris (Ata de Estocol
mo 1967), no Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectu
al Relacionados com o Comércio, no Regulamento da Marca Comunitária 
da União Européia e no Protocolo de Harmonização de Normas sobre Pro
priedade Intelectual no Mercosul, em matéria de Marcas, Indicação de Pro
cedência e Denominação de Origem do Mercosul, com o objetivo de verifi
car avanços, dificuldades e perspectivas de negociação entre blocos. Consta
ta que, a marca é um sinal, termo ou palavra apto a distinguir produto ou 
serviço, de um fornecedor, do de outro. Constituindo-se em indicação útil 
à regulamentação da atividade econômica e de defésa do direito do consu
midor. Em sua origem possuia função de indicar propriedade e autoria, mas 
com o incremento da atividade econômica, assumiu as funções: de distin
guir produtos ou serviços; de garantia de qualidade; e, de ser um vínculo 



que contém uma identidade diTl11lgada (pubHcitária). Dessas funções extrai
se três princípios hermenêuticos: respeito ao interesse do titular; à 

concorrência e respeito ao do consumidor. Observa que o 
jurídico internacional os interesses do titular deixando em 

plano os interesses dos consumidores e o fomento à Hvre concor
rência. Enquanto que no regime jurídico da União Européia encontram-se 
expressos em vários institutos os interesses dos consumidores e de 

da economia e esses, efétivamente se constituem como guia para 
apHcação das regras do Regulamento da Marca Comunitária. Conclui-se 
mando que o regime jurídico do Mercosul merece a mesma crítica 
ao regime jurídico internacional. propõe-se a maior aplicação dos 
princípios hermenêuticas, uma vez que esses podem ser identificados na 
legls1,1çao nacional dos Estados Partes. 

TITULODA DISSERTAÇÃO: 

DEFESA: OS/1O/03 

HANCA EXAMINADORA 

DR, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 

TITUL.<\RFS: 

DR, JOSÍ' RUBENS MORATO LEiTE 

DR. LOURIVAL Josr, DF OLIVElRA 

SI:PLENTES: 

OSCAR IVAN PRlJX 

INSTITUIÇÃO DE 
OHTENÇÃO 

PUC/SP 

UFSC/SC 

puc/sr 

pUCjsr 

DRA, ROZANE DA ROZA CACHAPUZ PUCjSP 

RESUMO: A concepção romana das como res nulHus já não pre
reconhecidos o valor econômico e a escassez desse bem ambiental, 

bem finito e essencial à vida. Presentemente, é concebido como res omnium, 
previsto na Constituição Federal brasileira de 1988 como bem comum do 
povo, reconhecendo ser imprescÍndível a tutela jurídica dos bens ambient,1Ís. 
A proteção do meio ambiente é dever do Estado, coadjuvado pela coletivi
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dade. A atuação do Estado brasileiro na proteção dos recursos hídricos deve 
ser efetivada fi luz dos princípios do Direito AmbientaL quais se
jam, os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor-pagador e usuá
rio-pagador, e o da cooperação. O estudo proposto parte da n ll 9.433 de 
8 de janeiro de 1997, que instituiu a política nacional de recursos hídricos. 
Analisam-se os instrumentos utilizados pelo Poder Público para a proteção 
das águas, enfàcando suas características, a forma de implementação e os 
resultados até então obtidos na utilização desses mecanismos. O modelo 
gerencial descentralizado que foi adotado pela Administração Pública brasi
leira busca a atuação democrática e participativa da coletividade, coadjuvando 
o Estado na proteção das águas. Embora em fâse de implantação, os resulta
dos até então apresentados pelos instrumentos de proteção das águas são 
promissores. A preocupação com os recursos hídricos compõe as agendas 
internacionais, contextualizando a questão das águas no mundo globalizado. 
Os recursos hídricos compartilhados entre os diversos Estados ensejam atu

conjunta na proteção dos mesmos. A questão é enfrentada ao nível d'1 
União Européia e do Mercosul, onde a busca da integração econômico
política a cooperação nas mais diversas áreas como a do meio ambien
te, o que enseja a harmonização das legislações e compatibilização das polí
ticas estatais em prol de uma política comunitária. Da análise procedida 
constata-se que os avanços na proteção dos recursos hídricos no âmbito do 
Mercosul devem ser aprimorados. Normativas comunitárias como o Acor
do-Quadro sobre j'vIeio Ambiente e, mais recentemente, o Protocolo Adici
onai sobre Emergências Ambientais são medidas importantes, mas insufici
entes para o nível de integração que se almeja. A legislação ambiental brasi
leira f,1Vorece níveis elevados de proteção dos recursos hídricos. Recentes 

ttPl",:/r,"lPC nas legislações da Argentina e do Uruguai devem fortalecer a pro
das águas, mas a harmonização das legislações mercosulinas é impres

cindível para uma eficiente proteção conjunta dos recursos naturais. Trata
dos como o da Bacia do Prata e o Projeto Aqüífúo Guarani que conta com 
a participação do Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, assinalam o 

inquestionável interesse que une Estados soberanos. O processo de integração 
deve embasar a atuação conjunta desses países. Em fâce da problemâtica 
levantada, sugere-se a adoção de uma normativa comunitária prevendo me
canismos de proteção das localiztldas no espaço integrado, viabilizando 
políticas comuns para a proteção dos recursos hídricos. 
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Tlnl1p QL\ DISSERTAÇÃO: A NORMATlZACAO DOS l'l',ODUTOS AGROPE01ARIOS NA 

DKAMAXIADE 

TlTlJLARES: 

DR. PAULO ROBERTO COLOMBO 

DR. ADAUTO DE ALMElDA TOMASZEWSK! 

pue/sp 

UFPR/PR 

SUPLENTES: 

. DR. J()NATAS LIJfZ MOKElRA DE PAULA 

DEOLlVEIRA 

UFPR/PR 

PUC/SP 

RESUMO: Este trabalho enfoca a nQ[matização dos produtos 
agropecuários na Organização Mundial do Comércio (OMC) e seus conse
qüentes reflexos na normativa do Mercado Comum do Sul (ME'RCOSUL). 
Para tanto, apresenta um relato sobre os produtos agropecuários desde a ins
tituição da Organização das Nações Unidas (ONU), Juntamente com outro 
referente ao processo de integração da América Latina até a criação da OlvfC e 
do MERCOSUL, enquadrando-as como organizações, portanto, membros 
sociedade internacional, para descobrir o Direito aplicável em seus âmbitos, o 
Direito Internacional Público, que é conceituado e reita a análise duas de 
suas fontes: o Tratado que dá nascimento às organizações e os princípio gerais 
de Direito. Descreve as fontes dessas organiz,1ções e os órgãos competentes 
para aplicá-las, buscando a existência de hierarquia entre elas. Demonstra suas 
normas quanto aos produtos agropecuários. Ressaltando o processo de re!i-)J'
ma de liberalização do comércio de produtos agropecuários no âmbito da 
OMC e a necessidade de um Acordo Definitivo para os mesmos, embora, 
negociações vêm sendo realizadas pela Conrerência MinÍsterial, cujo término 
está previsto para o final de 2004. Com relação ao MERCOSUL esclarece que 
existem prévias analises seguidas de propostas que são reitas por Comissões 
do Subgrupo Trabalho sobre questões agrícolas. Enumer,1 as Resoluções 
e111itídls pelo Grupo Mercado Comum (GIUC) visando a harmonização das 
normas entTe os Estados-partes. Por fim aboTda a necessidade de um Tegiona
lismo aberto a fim de fácilitaT o processo de liberalização do comércio mundi
al e que, em conseqüência, o MERCOSUL vem adotando os acordos da OMe 
com o intuito haImonizaT suas normas com às vigentes no multilateraJismo. 
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RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA AtF.NCAR SILVA 

BANCA EXAMINADORA 

ORlfoNTADOR: 

ORA :VIAR1A DE FATIMA RIBEIRO 

TITtJlARE): 

DR. PAUl.O CF.~AR BARIA DE CASTILHO 

DR. RUY DE .JESUS MARÇAL CARNEIRO 

SUPLENTES, 

DR. UHI: OTAVIO 

DR..I\. SANDRA APAREClDA BARBON LEW!S 

INSTITUIÇAo DF. 
OBTENÇAo 

UFSC;SC 

PUC/SP 

RESUMO: O homem é um ser nômade, p,~ra quem não existem fi-ontei
ras inatingíveis. Seu desejo conhecer novos povos, de explorai' outros 
mundos diférentes de sua realidade e de desenvolver-se, levou-o a romper 
!i-onteÍras, gerando o fénômeno conhecido como globalização. As disputas 
são travadas no campo econômico e comercial. Tal fénômeno gerou uma 
mudança nos paradigmas de Estado e soberania. Como forma de defesa 
!i-ente a esse processo, os Estados têm buscado a formação de blocos econô
micos regionah cujo objetivo é promover a integração econômica, entre 
outros. Contudo, para que a integração econômica aconteça, é necessário 
cumprir algumas etapas no processo, que é composto por vários estágios, 
dependendo dos interesses dos Estados envolvidos. Dentro desse processo 
acontece a etapa do mercado comum, onde se verifica a união aduaneira, 
aaescida da livre mobilidade dos fátores produção (insumos, produtos, 
bens, capital, recursos financeiros, mão-de-obra). Nessa etapa, a livre circulil
ção apresenta-se como fátor predominante. Prova disso é a presença da livre 
circulação de bens, capitais, trabalhadores, serviços e de conconência, tam
bém denominadas cinco liberdades básicas. A presente pesquisa analisa a 
prestação de serviços da pessoa flsica no â.mbito do MERCOSUL, que se 
encontra inserida no contexto da liberdade de circulação de serviços, os 
institutos que garantem essa liberdade no âmbito da OlvfG, da União Euro
péia, do MERCOSUL e da legislaçãO dos Estados-Partes integrantes do blo
co, bem como as questões mais controvertidas desses institutos. 




